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TESTEMUNHAS: 

REF.  PREGÃO PRESENCIAL N. 011/2018 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N. /2021 

42  TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRÉDIOS 
PÚBLICOS, QUE ENTRE SI FIRMAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SIMÕES-PI E A EMPRESA VAGNER LEAL 
IBIAPINO ME, NA FORMA ABAIXO. 

CONTRATANTE: 0 MUNICÍPIO DE SIMÕES, situado na Rua João Raimundo de Oliveira, s/n, centro, Simões —  Piaui  
por intermédio do seu representante legal. 

CONTRATADA: VAGNER LEAL IBIAPINO ME, empresa inscrita no CNJP/MF sob o n2  22.808.303-0001-23, com sede na Av.  

Piaui,  n. 1, Marcos de Sousa, Picos,  Piaui,  neste ato por seu representante legal. 

0 CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm entre si ajustado o presente 42  TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS, conforme autorização 
do Pregão n.2 011/2018, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela Lei n.2 8.666/93 e alterações 
posteriores, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado, 

bem como mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência contratual por mais 12 (doze) meses, a teor do inciso II, do  art.  

57 da Lei de Licitações. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições do contrato original, que não tenham sido alteradas tácita ou 

expressamente por este Instrumento. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Simões, Estado do Piauí, da Justiça Comum, para dirimir as questões derivadas deste 
Contrato. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado em três vias, assinam as partes 

abaixo. 

Simões (PI), 09 de abril de 2021. 

„99'95349 
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(°.'"Vrira 
ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES-PI 

EXTRATO CONTRATO 

42  Termo Aditivo - Pregão Presencial n. 011/2018. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Simões —  Piaui.  CONTRATADA: 

VAGNER LEAL IBIAPINO ME — CNPJ N. 22.808.303-0001-23. OBJETO: Prorrogação da vigência contratual por mais 12 (doze) 

meses  (art.  57, II, Lei 8.666). RECURSOS: Orçamento Geral. VIGÊNCIA: 09/04/2022.DATA DA ASSINATURA: 09/04/2021. 

Simões, 09 de abril de 2021. 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO  PIMA  
MUNICÍPIO DE SIMÕES 

X - acompanhar  on  processos de pagamento, atestar as desposes o encaminhar  pans us  sutures 
fintinceime competentes, verificando a documentação apresentado  pairs  contratada  pars  comprovação das 
despesas; 

XI - nos casos de encerramento de contrato de locação de imóveis ou qualquer (nitro  opiate an  que 
a Administragilo Publica esteja na posse de imóvel  dc  terceiro, comunicar aos ertgios competentes  part  
que oventusis ubrigaçaos asaumidioi, bita COMo pagtunento de tiara, energia  clarion  ou qualquer outro, 
voltem 11 responsabilidade do proprietário a  punk  da data de desocupação do imóvel; 

XII - providenciar a execução de memorial descritivo ou laudo de entrada e do salda do itnével. 
nos contratos de locação, comodato ou qualquer outro Musa  ern  que MO o uso do bens imóveis da 
particular& pela Administração; 

XIII - garantir  qua  o fiscal execute todos as  miss  istribuições de acordo tom o descrito neste 
Decreto; 

XI V - e outras atnbuições riecessériss A gesso dos controlos. 

An, 6'-  Sao  reSponsabilidocks do fiscal de contrato: 
I - aforir a compatibilidade da execução com o ajustado no contrato.  trim  como nos respectivos 

termos de referencia ou projetos basicos/executivot  
It  - vorificar  au  o °Nino do contraio ovid condo ortwulado corrolamonto o dentro do padrão do 

qualidade exigido no ajuste,  eons  vistas ao otimprimento do principio constitucional da diCi&ICIa;  
fit  - exigir a apresentar,lo, polo contratado ou participe do ajuste, dos cornprovanies do 

recolhimentos de lodos es encargos inerentes A execução cia atividade, tais como auras comprobatOnm do 
pagamento de contribuiçales gmovidoncienas. de tributos, de encargos Salariala, sob  pone  de retenção dos 
pagamentos devidos; 

IV -  verifies  na o contratado  winters]  computiveia domino toda a vigencia do contrato, tOdali  au  
condirgios da habilitação o qualificação exigidas  pan,  a celebração do (game  corn  as obrigaçOes assumidas 
polo signatária; 

V - verificar az • signatário  caul  atendendo as somas trahalhistas  am  os empregados  emit°  usando 
os Repiraillentan de Pnrmscran Individual - 1301, emitindri. no neoemario, notificaçAn  pans  reenlariwicAri dos 
problemas; 

VI -  volition,  se os respunsaveis res.:aces da signatário estio efetivamente atuando na execução  du 
&nitrate;  

VII - conforir  so  • signatária anil utilizando os materiais o insumus ajustados; 
VIII - verificar no os empregados  quo  então efetivamente trabalhando na execução do objeto do 

contrato  contemn corn  a rclação de empregados entregue polo contratada c com os procedimentos  dc  
pagamento em  quo outworn  os devidos nmalhimentos trabalhistas o providenciários; 

IX - COMunioar ao  aviator,  por ESCIII0 a imedialamome, a morrencia  dc  atrasos e inegularidades na 
exemman do ajuste; 

X - atestar o recebimento do objeto, utilicando.se  de especialista ou amnia:OM de servidores, 
quando necessário; 

XI e outras atnbuições  necessaries  ri liscalisacao dos contratos. 
§ l' Para o exercliaio da timçio, u fiscal deverá  number  aSpras dos documernos essencrars da 

contratação e indispensivers para a liscalisaglo do contrato. 
92*  0 reeebisnento provisório dos serviços  (Ward  a cargo do fiscal, quando houver, e o 

rocarbimento dallnitivo, a cargo slo tremor do contrato no do ournissao designada  pals  autoridade 
contratante. 

Será facultada a contratação de terceiros para assistir ou subsidiar as otividados de 
desde  quo  justificado a necessidade de assistencia especializada. 1-.11671•Glvaha 

ra,nool  

Art.  1' - A designação do  palm  e, quando couber, do fiscal, constará desde a assinatura do comeste. 
§I* A autoridade contratante deverá fazer constar  ern  termos  dc  contratos todas as referencias da 

designação do gestor e do fiscal. 
fa'O gestor e o fiscal deverão ser expressamontc cientificados da indicacto c das reap:Sivas 

responsabilidades. 
§3* Na indicação de servidor ou emprogado público  scree  considerados a complexidade da 

fiscalizacgo, o quantitativo de contmtos por servidor e sua capacidade para o desempenho das atividades 
¢4* No caso de atraso ou falta de indicação, de desligamonto ou afastamento extemporenco e 

definitivo do gestor ou fiscal, atili  quo  seja providenciada nova indicação, o exereleio de suas atribuiçóos 
caberá h autoridade contratante. 

§5° O gestor ou fiscal deveri elaborar relatêtrio no qual registrará as  °comers'  cias sobre a prestação 
dos serviços referentes ao penedo de sua atuação, quando do seu desligamento ou afastamento defirutivo. 

§6' As decisties e providências que ultrapassem a competência do gestor e do fiscal deverão ser 
solicitadas á autoridade contratante, em tempo  habit,  Fora a adoção das medidas administrativas  cabbala. 

Art.  8'. A Admintstração deverá providenciar a qualificaçao rio servidor ou empregado público  prim  o 
dessinpairlm da  film*,  do gestor e lie 115.11 do cordralos,  conforms  a MUMSza et wmplexidade do objedo.  

Art.  9' - A Administração fora por  propose,  nos aprIicit oriundas dos contratos, respectivo gestor  on  fiscal 
designado.  

Art.  10 - No prazo máximo  dc  60 (sessenta) dias da data de publicação deste Docreto, deverão as 
autoridades competentes designar por ato formal os gestores c fiscais, para todos Os contratos em vigor,  

Art.  11 'Os gestores atuarão clii observância aos manuais do gmenciamento  dc  contratos publicados pela 
Adininistraçao Pública Municipal.  

Art,  12. Caberá á Secretaria do Administração cá Assessoria lurldica orientor os gestores e fiscais sobre  
vs  atos increntiss isa atividades  dc  geremiamento.  

Art.  13- Ficam revogadas as dispositiSca cm contrario,  

Art.  14  'stale  Dccrcto entra  tin  vigor no data  dc  soa publicação. 

Registre-st, publique-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeitura Municipal de Simees-P1, 12 de Abril de 2021.  

JOSE SO zECARVALIIO 
eAto Municipal 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES 

PREFETTURA MUNICIPAL  OE  SIMOES-111 
EXTRATO DO CONTRATO 

1 Termo AditNo - Prtglo EletrOnico n. 002/2021. Contratante: O  Menial*  de  Similes.  Contratado: MARIA DA CONCEIÇA0 
RELVNII - CNIP/MF sob o ns 06436.083/0003-73. Obletoi Recomposlcio dos valores licitados de forma a manter o 
equilibrio econOrnleo  finance&  da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual de lucre do preço ofertado  
ens  sua proposta  'la  apoca da lIcItaclo. Valor: 90 1.920.476,11 (valor remanescente  &Momenta  reajustado). Assinatura. 
07/04/2021. 

Id:047 19E7C04000A7 1  

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOES-111 
EXTRATO CONTRATO 

4.  Ten&  MM. -  Prat*  Presencial r 011/2011. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de  Snit*,  -  Pun.  CONTRATADA: 
VAGNER LEAL IBIAPINO ME  -CNN  N. 22.308.303.0201-23. Prorrogação da visancla contratual par rnals 12 (doze) 
meses  (art. Sill,  Lela :666). RECURSOS: Orçamento  Gerd,  VIGINCOL 09/04/2022.0ATA DA ASSINATtalk 09/04/2021. 

Sbribew, 09 de abril de 2021. 
Prefeito Moracip,1 

Id:01361F90507B209F 3  

Ase. 
ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOESal 
EXTRATO 00 CONTRATO 

25  Term  Aditivo. Preglio n.016/2019. Contratante O Municlisio de SinOes. Contrando:  STS  INFORMÁTICA LTDA.- EPP, 

empresa Inscrita mio CNJP/MF sob o na 73.726.333/0001-76. Objeto: Este Terrno AdItNo  tern  por objeto a prorrogação 

da viatricq contratual por  mats  12 (dote) mesas, a taor do incito II, do  art.  57 da Lei de Licitações.  &curios:  Orçamento  
carol.  Assinature 01/04/7021. 

511n6es (Pilot de sbril de 71121. 
Prate° Municipal 

Id:OF8BCA3EF050093E 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES - PI 

AVISO DE LICITAÇÃO 

O MUNICIPIO DE SIMÕES - PI, atravcs da  CPL,  toma público, que realizará licitação, 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n. 020/2021, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM E ADJUDICAÇÃO POR ITEM, em 03/05/2021, is 12:00h, tendo  comp  objeto a 
prestacio de serviços de transporte de pessoas carentes e treinsporte de pessoas que faz 
tratamento fora 00 SOMICIllo R.GC5Jet30: Oevemento  (tend.  vALORi RS 
51.258,34 mensal. EDITAL: Disponivel na sede da Prefeitura na Rua  Joao  Raimundo de 
Oliveira, s/n, centro. TEL:89-34561434 

Simões (PI), 12 de abril de 2021. 

Pregoeiro 

Slindes (PI), 07 de  abril  do 2021. 

VW;  , Prafalto Municipal, 
1; 
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